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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador Carlos Portinho

EMENDA N¢ - CTIA
(ao PL 2338/2023)

Dé-se a seguinte redagdo ao inciso III do art. 64 do Substitutivo
apresentado ao Projeto de Lei n°® 2.338, de 2023:

III - a livre negociagdo na utilizacdo dos contetidos protegidos, com
promoc¢do de um ambiente de pesquisa e experimentagdo que possibilite o
desenvolvimento de préticas inovadoras, e que ndo restrinjam a liberdade de

pactuacio entre as partes envolvidas.

JUSTIFICACAO

A emenda em questdo propde a remoc¢do das mengdes ao Codigo
Civil e a Lei de Direitos Autorais. Quanto a Lei de Direitos Autorais, a mengdo
é desnecessdria, uma vez que a tematica de direitos autorais ja é regulada por
essa legislacdo, que continuaria sendo aplicdvel aos casos envolvendo inteligéncia

artificial e direitos autorais.

No que tange ao Cddigo Civil, os dispositivos mencionados buscam
inserir normas que permitam a resolucdo ou revisdo contratual no contexto dos
contratos envolvendo inteligéncia artificial e direitos autorais. No entanto, tais

normas ndo sdo atualmente aplicaveis aos contratos de direitos autorais devido a
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regra de interpretacdo restritiva da Lei de Direitos Autorais, que é considerada lex

specialis em relagdo as normas gerais que regulam os contratos.

Adicionalmente, embora essas vias de revisdo estejam presentes nas
normas gerais aplicaveis aos contratos do Cédigo Civil brasileiro, sua aplicagdo esta
sujeita aos principios estatutarios da intervengdo minima e da excepcionalidade
da revisdo contratual, também enunciados na legislacdo geral, mas que ndo foram

transpostos para o projeto de lei em questio.

Portanto, a inclusdo desses conceitos no presente projeto de lei
prejudica a seguranga juridica nos contratos de direitos autorais, contrariando
as praticas de mercado vigentes e permitindo que esses instrumentos sejam
amplamente revisados ou anulados. Desta forma, faz-se necesséria a remogéo da

mencdo aos dispositivos do Cédigo Civil.

Nesse sentido, solicito o apoio de meus pares para a aprovacdo desta

emenda.

Sala da comissdo, 3 de julho de 2024.

Senador Carlos Portinho
(PL - R))
Lider do Partido Liberal
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   <p class="align-justify">Dê-se a seguinte redação ao <b>inciso III do art. 64</b> do Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei nº 2.338, de 2023:</p><p class="align-justify">&nbsp;Art. 64. ...........................................................................</p><p class="align-justify">.........................................................................................</p><p class="align-justify">III - a livre negociação na utilização dos conteúdos protegidos, com promoção de um ambiente de pesquisa e experimentação que possibilite o desenvolvimento de práticas inovadoras, e que não restrinjam a liberdade de pactuação entre as partes envolvidas.</p><p class="align-justify">.........................................................................................</p><p class="align-justify">.........................................................................................</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">A emenda em questão propõe a remoção das menções ao Código Civil e à Lei de Direitos Autorais. Quanto à Lei de Direitos Autorais, a menção é desnecessária, uma vez que a temática de direitos autorais já é regulada por essa legislação, que continuaria sendo aplicável aos casos envolvendo inteligência artificial e direitos autorais.</p><p class="align-justify">No que tange ao Código Civil, os dispositivos mencionados buscam inserir normas que permitam a resolução ou revisão contratual no contexto dos contratos envolvendo inteligência artificial e direitos autorais. No entanto, tais normas não são atualmente aplicáveis aos contratos de direitos autorais devido à regra de interpretação restritiva da Lei de Direitos Autorais, que é considerada<i> lex specialis</i> em relação às normas gerais que regulam os contratos.</p><p class="align-justify">Adicionalmente, embora essas vias de revisão estejam presentes nas normas gerais aplicáveis aos contratos do Código Civil brasileiro, sua aplicação está sujeita aos princípios estatutários da intervenção mínima e da excepcionalidade da revisão contratual, também enunciados na legislação geral, mas que não foram transpostos para o projeto de lei em questão.</p><p class="align-justify">Portanto, a inclusão desses conceitos no presente projeto de lei prejudica a segurança jurídica nos contratos de direitos autorais, contrariando as práticas de mercado vigentes e permitindo que esses instrumentos sejam amplamente revisados ou anulados. Desta forma, faz-se necessária a remoção da menção aos dispositivos do Código Civil.</p><p class="align-justify">Nesse sentido, solicito o apoio de meus pares para a aprovação desta emenda.</p>
   
     
  
   


